

MO ÇÃO nº. ____/2010
                     
À Exma. Sra.
Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. NOELI STOPASSOLA SOARES
Canela – RS

Os Vereadores signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista na art. 151, XXI do RI, apresentam o seguinte requerimento, a fim de que após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte moção:

Sejam externados por esta Casa votos de Pesar ao Excelentíssimo Arcebispo Dom Dadeus Grings pela transferência do nosso querido Padre Ari Antonio da Silva.

Justificativa:

Nosso querido Padre Ari, que não é conhecido só em Canela mas, em toda Região das Hortênsias, é o Padre  mais popular que nossa cidade já teve, não só pelas Missas da Saúde das terças-feiras, que lotam a Igreja Matriz, ou por ser o fundador da Missa do Turista, que muitas pessoas que tem casa de veraneio na cidade, decidem subir a serra para não perder a Santa Missa, fundador do coral Nossa Senhora de Lourdes, e co-fundador do EJU – Encontro de Jovens Universitários, entre tantos outros feitos.
O que gostaríamos de salientar é o zelo no atendimento a todas as pessoas que o procuram, independente de sua origem ou classe social, à qualquer hora, além de ser o grande responsável pelo retorno de muitas pessoas a Religião Católica, incluindo o ingresso muitos jovens que apreciam seu jeito brincalhão e carismático. 
Este homem trouxe para nossa comunidade canelense uma luz nova na suas pregações, ele fala para pessoas que buscam a Deus independente de qualquer coisa. Sempre carinhoso, é entendedor da alma humana, afetuoso nos aconselhamentos e duro com os que desprezam o caminho, a verdade e a vida de nosso Senhor Jesus Cristo. 
Gostaríamos que o Conselho de Consultores da Diocese de Novo Hamburgo e o Bispo Diocesano Dom Zeno e Vossa Excelência ouvissem as pessoas que foram resgatadas pelo Padre Ari, para a nossa Igreja, bem como tantas outras que todos os dias nos procuram lamentando esta decisão equivocada que deixa a comunidade canelense muito triste em saber que esta pessoa tão dedicada está deixando a Paróquia Nossa Senhora de Lourdes.

Câmara de Vereadores, 12 de novembro de 2010
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